
INDICAÇÃO Nº 
60
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recurso no valor de 600.000,00 para a compra de uma Moto niveladora para o Município de Rafard.   

JUSTIFICATIVA

A indicação pretende beneficiar o município de Rafard que hoje têm uma população de quase 9 mil pessoas, com a compra de uma Moto Niveladora, equipamento que será de fundamental importância para o desenvolvimento da cidade. Rafard têm sérios problemas em suas vias de trafego, pois conta com equipamentos muito antigos,  impossibilitando a de um serviço de qualidade.

A referida maquina também será utilizada na manutenção de serviços rurais, a fim de proporcionar que as estradas  do município que estão em péssimo estado, inclusive prejudicando o tráfego e o escoamento da produção agrícola, causando acidentes e colocando em risco a vida dos motoristas e da comunidade rural.

Assim, com a compra da Moto niveladora será possível facilitar o acesso da população as áreas rurais, contribuindo para o desenvolvimento do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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